
                              LEI COMPLEMENTAR Nº 253 – DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005 

Acrescenta o § 1º ao art. 11 da Lei Complementar nº 251, de 15 de dezembro de 2005 e renumera o parágrafo único do mesmo artigo



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido  ao art. 11 da Lei Complementar nº 251, o seguinte § 1º:

“Art. 11.  .........

§ 1º Os servidores efetivos que, na data da entrada em vigor desta Lei Complementar,  integrarem as equipes do Programa de Saúde da Família, farão juz ao incentivo de que trata a Lei Complementar nº 251/2005, independente de participação no processo seletivo previsto no caput deste artigo.”

Art. 2º O parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar nº 251, de 15 de dezembro de 2005, fica renumerado como § 2º. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2005, 116° ano da República e 137° ano do Município
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